
 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA FURB – ASEF 

CNPJ 04.518.495/0001-04 

 

 

TÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO 

Art. 1º. A Associação dos Servidores da FURB-ASEF, fundada em 13 de junho de 1984, sem 

finalidade econômica, política ou religiosa, é uma entidade civil de direito privado, dotada de 

personalidade jurídica, representativa dos associados.  

§ 1º. A Associação reger-se-á pelo presente estatuto, pela legislação que lhe for aplicável e poderá ter 

Regimento Interno para complementar a função e finalidade deste Estatuto, regulamentando-o, e 

prescrevendo normas para ordem interna da instituição, e sua fiscalização, bem como, entre outros 

assuntos, as regras de administração, as quais obedecerão às ordens normativas, emitidas pela 

Assembleia Geral, e ordens executivas, emitidas pela Diretoria. 

§ 2º. A Associação adotará a sigla ASEF e logomarca registradas.  

 

 

TÍTULO II 

DA DURAÇÃO 

Art. 2º. A existência da Associação é por tempo indeterminado.  

 

 

TÍTULO III 

DO FORO E DA SEDE 

Art. 3º. A ASEF tem por sua sede a Rua Antônio da Veiga, 140, bairro Vitor Konder, CEP 89030-903 

na cidade de Blumenau -SC.  

 

 

TÍTULO IV 

DOS OBJETIVOS 

Art. 4º. A ASEF tem como objetivos: 

I. Proporcionar o bem estar e o lazer a seus associados através de atividades de caráter social, 

desportivo, cultural, recreativo e assistencial, promovendo a integração entre os associados e seus 

dependentes; 

II. Congregar, representar e defender os interesses dos associados; 

III. Incentivar, promover, participar e coordenar a prática e desenvolvimento de todas as espécies de 

atividades culturais, sociais, educacionais, recreativas e esportivas em nível amador, em todas as 

suas formas de expressão; 

IV. Auxiliar as entidades públicas (em especial a FURB) e privadas, em eventos cívicos, 

filantrópicos, em casos de calamidades públicas e outras comoções sociais; 

V. Constituir parcerias com o setor público e privado em diversos projetos e programas; 



VI. Promover o voluntariado; 

VII. Organizar treinamentos, palestras, feiras, seminários, congressos e cursos; 

VIII. Possibilidade de firmar e oportunizar convênios nas atividades relativas à seguridade social, 

através da contratação de empresas do ramo, de seguros de vida e pecúlios, em apólices coletivas 

cujo ônus será repartido entre os participantes, bem como planos de saúde;  

IX. Implantar e gerir Fundos Sociais que venham a ser criados, dotados de regimentos específicos, 

aprovados em Assembleia Geral; 

X. Instalar e manter sedes capazes de atender aos interesses da entidade e dos associados; 

XI. Firmar convênios com pessoas físicas e jurídicas concedendo vantagens e benefícios à 

Associação e aos associados. 

 

 

TÍTULO V 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

 

CAPÍTULO I 

Dos Associados 

Art. 5º. Compõem o quadro de associados da ASEF: 

I. Associado contribuinte ativo: Considera-se associado contribuinte ativo a pessoa física, 

servidor em atividade na FURB, que solicitou por escrito sua adesão à ASEF, devendo pagar 

mensalidades. Com direito a voto nas assembleias.  

a) No caso de aposentadoria pelo regime próprio de previdência do município de Blumenau 

(ISSBLU), o associado automaticamente terá sua condição alterada para associado contribuinte inativo 

a não ser que solicite seu desligamento voluntariamente.  

b) No caso de desligamento, cessão, afastamento sem remuneração, vacância ou aposentadoria 

por regime de previdência diverso da alínea “a”, o associado perderá a sua condição como tal, podendo 

solicitar a sua permanência como associado contribuinte especial em até 30 dias após a saída da 

condição de associado contribuinte ativo.  

c) No caso de desligamento decorrente de demissão através de Processo Administrativo 

Disciplinar, o associado perderá a sua condição como tal, sem a possibilidade de permanência na 

ASEF. 

 

II. Associado contribuinte inativo: Considera-se associado contribuinte inativo a pessoa física, 

servidor da FURB aposentado pelo regime próprio de previdência do município de Blumenau 

(ISSBLU), devendo pagar mensalidades. Com direito a voto nas assembleias. 

III. Associado contribuinte especial: Considera-se associado contribuinte especial os terceirizados 

que estejam prestando serviços contínuos efetivamente à FURB e os servidores da FURB que 

tenham sido desligados, cedidos, afastados sem remuneração, estejam em vacância ou  

aposentados por regime de previdência diverso do inciso I, alínea “a” devendo pagar 

mensalidades. Sem direito a voto nas assembleias. 

a) O associado contribuinte especial terceirizado será automaticamente desligado da ASEF ao 

findar a sua prestação de serviços junto a FURB.  

IV. Associado benemérito e honorífico: Considera-se associado benemérito e honorífico, a pessoa 

física que tenha prestado relevantes serviços à ASEF, e/ou, que tenha contribuído 



significativamente para o patrimônio da Associação. Os mesmos receberão o título vitalício após 

anuência da assembleia geral, estando isento do pagamento de mensalidades. Sem direito a voto 

nas assembleias. 

§ 1º. O ingresso de associados no quadro social da ASEF é feito mediante solicitação formal do 

interessado, por meio do preenchimento de formulário próprio, no qual declarará conhecer, aceitar e 

cumprir o presente Estatuto, estando sujeito à aprovação pela Diretoria.  

§ 2º. O associado que solicitar desfiliação será desligado do quadro desde que esteja em dia com as 

obrigações estatutárias e não exista débito financeiro ou penalidades disciplinares pendentes com a 

ASEF ou empresa conveniada. 

§ 3º. Ocorrendo o óbito do associado titular, o pensionista ou, na ausência deste, os herdeiros legais 

responderão pelos débitos deixados pelo associado junto à ASEF ou empresa conveniada, extinguindo-

se o vínculo associativo. 

§ 4º. O associado poderá ter como dependente(s) cônjuge ou companheiro(a), ascendentes em 1º grau 

e os(as) filhos(as), equiparando-se a esses(as) os(as) enteado(as) e pessoas sob guarda ou tutela do(a) 

associado(a), desde que comprovado.  

§ 5º. O associado poderá ter como “Acompanhante(s)”, nos eventos promovidos pela ASEF, 

qualquer(quaisquer) pessoa(s) independentemente de ser dependente ou não do associado, obedecendo 

as regras e restrições especificas do evento. O(s) acompanhante(s) somente poderá(ão) participar do 

evento em conjunto com o associado, ficando vedado a sua participação individual.  A responsabilidade 

pelas ações/omissões do(s) acompanhante(s) sempre serão do associado.  

§ 6º. O associado contribuinte especial que solicitar desligamento não poderá retornar ao quadro de 

associados da ASEF na mesma condição. Os associados contribuintes ativo e inativo que solicitarem 

desligamento poderão retornar mediante nova solicitação de adesão.   

 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos do Associado 

Art. 6º. São direitos do associado: 

I. Frequentar a sede social da ASEF e participar das atividades esportivas, sociais, culturais e 

recreativas; 

II. Realizar festas e confraternizações na sede social e demais dependências, observadas as regras 

estabelecidas; 

III. Reservar as áreas esportivas pré-definidas pela ASEF para jogos com outros associados, amigos 

e ou familiares, observadas as regras estabelecidas; 

IV. Reclamar por escrito providências à Diretoria em relação a irregularidades verificadas nos 

diferentes setores ou serviços da Associação; 

V. Participar das Assembleias, votar e ser votado em eleições da ASEF, observadas as regras 

previstas neste Estatuto; 

VI. Recorrer por escrito à Diretoria das penalidades sofridas, no prazo de até 10 dias úteis, contados 

da ciência da penalidade; 

VII. Requerer a qualquer tempo o seu desligamento do quadro de associados, observado o disposto 

no artigo 5º, §2º.  

§ 1º. Os direitos do associado são pessoais e intransferíveis. 

§ 2º. O associado para ser votado ou nomeado deverá encontrar-se em pleno gozo de seus direitos e 

deveres estatutários e regimentais. 

 



CAPÍTULO III 

Dos Deveres do Associado 

Art. 7º. São deveres do associado: 

I. Tratar a todos com respeito e urbanidade e portar-se com absoluta correção, e decência nas 

dependências da ASEF e em todos os eventos sociais e esportivos promovidos pela entidade;  

II. Estar com as obrigações financeiras em dia, e demais contraídas diretamente ou intermediadas 

pela ASEF, via convênios com terceiros; 

III. Zelar pela preservação e conservação do patrimônio social ressarcindo a ASEF de todo e 

qualquer dano material ocorrido nas dependências da sede social causado por associado, 

familiares e ou convidados;  

IV. Cumprir fielmente as disposições deste Estatuto e respeitar as deliberações regulamentares 

tomadas pela Assembleia Geral e pela Diretoria;  

V. Atender aos objetivos e finalidades da ASEF, zelando pelo seu nome e promovendo-o perante a 

sociedade civil organizada;  

VI. Participar das atividades no âmbito da Associação, para a qual for convocado;  

VII. Trazer ao conhecimento da Diretoria e/ou Assembleia Geral, tudo o que for de interesse da 

ASEF;   

VIII. Denunciar à Diretoria e/ou Assembleia Geral, o associado que tenha de alguma forma 

prejudicado a ASEF moral ou financeiramente;  

IX. Participar das Assembleias Gerais, discutindo, propondo, votando e sendo votado, ressalvado as 

restrições deste Estatuto;  

X. Exercer as funções, atribuições ou incumbências para as quais tenha sido eleito ou designado, 

inclusive para representação em promoções esportivas, dentro das normas e regras estabelecidas. 

 

 

TÍTULO VI 

DAS PENALIDADES DISCIPLINARES 

Art. 8º. Serão aplicadas aos associados e dependentes as seguintes penalidades disciplinares: 

I. Advertência; 

II. Suspensão de 1 (um) a 6 (seis) meses;  

III. Multa;  

IV. Exclusão do quadro de associados. 

Art. 9º. Serão advertidos por escrito os associados e dependentes que infringirem qualquer disposição 

do Estatuto, regimento interno e ou dos regulamentos da ASEF;   

Art. 10. Serão suspensos por escrito os associados e dependentes que: 

I. Agredirem física ou moralmente qualquer pessoa nas dependências da ASEF; 

II. Perturbarem as normas de polidez e harmonia social nas dependências da ASEF; 

III. Danificar dolosamente qualquer bem patrimonial ou utensílio da ASEF, ficando ainda obrigado 

ao ressarcimento do dano. 

IV. Reincidirem nas infrações punidas com advertência no período de doze meses contados da 

primeira advertência aplicada. 



Parágrafo único.  A suspensão poderá ser convertida em multa dependendo do agravamento, sendo 

de, no mínimo 2 (duas) mensalidades podendo chegar até 50 (cinquenta) mensalidades do associado 

na época da aplicação da penalidade.  

Art. 11. Serão excluídos os associados e seus dependentes que: 

I. Reincidirem nas faltas punidas com suspensão no período de doze meses contados da primeira 

suspensão aplicada;  

II. Por seus atos, incentivem a ASEF a praticar atos judiciais para obter satisfação das obrigações 

contraídas por eles;  

III. Promoverem o descrédito da ASEF ou de sua Diretoria, propagando conteúdos falsos e 

inverídicos; 

IV. Firmarem documentos declarados falsos, viciados dolosamente ou mentirosos; 

V. Desviarem bens, receitas, valores ou benfeitorias de propriedade da ASEF;  

VI. Negar-se a ressarcir qualquer dano praticado contra o patrimônio da ASEF, estabelecido em 

processo disciplinar. 

§ 1. A exclusão poderá ser acrescida de multa dependendo do agravamento, sendo de, no mínimo 2 

(duas) mensalidades podendo chegar até 50 (cinquenta) mensalidades do associado na época da 

aplicação da penalidade.  

§ 2. O associado que sofrer a penalidade de exclusão do quadro poderá solicitar seu retorno decorrido 

o período de 24 meses contados da data de aplicação da penalidade mediante aprovação da Diretoria 

em conjunto com o Conselho de Ética, condicionada à liquidação de eventuais débitos financeiros em 

abertos na ASEF. 

Art. 12. As penalidades disciplinares serão aplicadas pela Diretoria. 

Art. 13. Ocorrendo infração envolvendo associado ou dependente, a Diretoria acionará o Conselho de 

Ética para instruir o processo disciplinar. 

§ 1. Compreende a instrução do processo disciplinar a tomada de depoimento pessoal do infrator, do 

denunciante e de eventuais testemunhas, e o levantamento de provas. 

§ 2. Encerrada a instrução, o Conselho de Ética expedirá relatório conclusivo e encaminhará o 

processo para julgamento da Diretoria no prazo de até 15 (quinze) dias.  

Art. 14. O associado ou dependente que sofrer penalidade disciplinar poderá ingressar com pedido 

escrito de reconsideração, devidamente fundamentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 

ciência da penalidade, endereçado à Diretoria, que o julgará no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido.  

Parágrafo único. O pedido terá efeito suspensivo até decisão final da Diretoria.  

Art. 15. O associado com débito financeiro não negociado com a ASEF fica automaticamente 

impedido de usufruir os benefícios e vantagens disponibilizados pela Associação, até a regularização 

da situação.  

 

 

TÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 16. A ASEF será administrada pelos seguintes órgãos: 

I. Assembleia Geral; 

II. Diretoria; 



III. Conselho Fiscal; 

IV. Conselho de Ética.  

Parágrafo único. A ASEF não remunera nem distribui resultados aos membros de sua Administração, 

associados ou mantenedores, salvo na condição de prestadores de serviços.   

Art. 17. Os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho de Ética são eleitos para o mandato de 

2 (dois) anos, com início a partir do registro do ato da Assembleia Geral de ratificação da eleição junto 

ao Cartório, sendo permitida a reeleição de todos os membros da Diretoria, salvo para o cargo de 

Presidente da ASEF, que será permitida uma reeleição seguida.  

Parágrafo único. A ata de eleição da Diretoria deverá ser encaminhada ao Cartório para registro em 

até 30 (trinta) dias corridos após a Assembleia de ratificação do resultado da eleição.  

Art. 18. Os cargos declarados vagos pela Diretoria ou na sua impossibilidade pelo Conselho Fiscal 

serão preenchidos pelos respectivos suplentes. 

§ 1º. A declaração dos cargos vacantes será realizada pela Diretoria ou na sua impossibilidade pelo 

Conselho Fiscal em reunião ordinária ou extraordinária. 

§ 2º. Não havendo suplente para ocupar o(s) cargo(s) vago(s), a escolha para o preenchimento será 

realizada em Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO I  

Das Assembleias Gerais 

Art. 19. A Assembleia Geral, constituída por todos os associados em pleno gozo dos seus direitos 

estatutários, é o órgão soberano da entidade, podendo ser ordinária ou extraordinária e tem como 

finalidades: 

I. Alterar o Estatuto; 

II. Apreciar relatórios e balanços; 

III. Aprovar o valor das mensalidades dos associados e métodos de reajustes;  

IV. Aprovar o regimento interno da Associação; 

V. Autorizar alienações, compras ou permutas de bens imóveis; 

VI. Deliberar sobre o Parecer do Conselho Fiscal referente à prestação de contas da Diretoria; 

VII. Destituir membros da estrutura organizacional da Associação; 

VIII. Dissolver a entidade; 

IX. Fusão e incorporação a outra entidade;  

X. Suprir o presente Estatuto nos casos em que esse for omisso. 

§ 1º. As deliberações de que tratam os incisos I, III e V deste artigo exigem a aprovação de, no mínimo, 

2/3 (dois terços) dos associados presentes à Assembleia. 

§ 2º. A deliberação de que tratam os incisos VII, VIII e IX deste artigo exige a aprovação de, no 

mínimo, cinquenta por cento mais um, de todos os associados do quadro da ASEF com direito a voto.  

§ 3º. Para os demais incisos a aprovação ocorre com maioria simples dos presentes na Assembleia. 

§ 4º. A Assembleia poderá ocorrer por meio eletrônico (on line), desde que possível o controle de 

acesso, devendo ficar gravado o registro dos atos e possa ser auditável. 

Art. 20. A convocação da Assembleia Geral Ordinária será feita pelo Presidente da ASEF, por meio 

de edital de convocação, podendo ser através de fixação nos murais da entidade, publicação em jornal 

de grande circulação local, no site da ASEF e ou por meio de correio eletrônico com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias, contendo o dia, hora e local de sua realização e a pauta de discussão e 

deliberação.  



Art. 21. A Assembleia Geral Ordinária será aberta e dirigida pelo Presidente da ASEF e, na ausência 

deste, pelo seu substituto legal, com o apoio dos demais membros da Diretoria.  

Art. 22. A Assembleia Geral será instalada: 

I. Em primeira convocação, com a presença mínima de 50% (cinquenta por cento) dos associados 

com direito a voto; 

II. Em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número de associados com direito a 

voto.  

Art. 23. A Assembleia Geral Extraordinária só discutirá e deliberará sobre os assuntos constantes da 

pauta publicada no Edital de Convocação. 

Art. 24. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser requerida pela Diretoria, pelo Coordenador do 

Conselho Fiscal ou por um quinto (1/5) dos associados com direito a voto, respeitadas as exigências 

deste Estatuto.  

Parágrafo único. Requerida a Assembleia por um quinto (1/5) dos associados, a Diretoria fica 

obrigada a estabelecer o dia de sua instalação e expedir os editais no prazo máximo de 8 (oito) dias. 

Art. 25. As Assembleias Gerais poderão tomar suas deliberações pela forma simbólica, nominal ou 

secreta, conforme resolver a maioria dos associados presentes.  

§ 1º. Havendo empate na votação, o Presidente da Assembleia terá o voto de qualidade, exceto na 

hipótese de impedimento prevista no § 2º deste artigo, situação na qual o voto de qualidade será 

realizado na sequência dos incisos do artigo 27.  

§ 2o. Os associados, os membros da Diretoria, do Conselho de Ética e do Conselho Fiscal cujos 

interesses particulares estiverem em discussão na Assembleia poderão participar do debate, mas não 

terão direito a voto. 

§ 3º. O associado terá direito a um voto seu, sendo permitido o voto por procuração no limite de uma 

representação por outorgado, com poderes específicos para tal ato.  

§ 4º. O associado não poderá usar procuração de outro associado para votar assuntos que lhe digam 

respeito. 

Art. 26. Ao Presidente da Assembleia compete: 

I. Encerrar o livro de presenças;  

II. Dirigir os trabalhos; 

III. Por em discussão os assuntos constantes da pauta; 

IV. Manter a ordem e impedir o emprego de expressões impróprias ou ofensivas; 

V. Suspender a sessão, se necessário, para garantir a manutenção da ordem; 

VI. Encerrar a Assembleia e assinar a ata juntamente com o secretário da assembleia e o Tesoureiro 

da ASEF. 

  

CAPÍTULO II 

Da Diretoria 

Art. 27. A Diretoria da ASEF é composta pelos seguintes membros eleitos: 

I. Presidente;  

II. Vice-Presidente; 

III. 1o Secretário; 

IV. 2o Secretário; 

V. 1o Tesoureiro; 



VI. 2o Tesoureiro.  

Art. 28. Compete à Diretoria: 

I. Executar e fazer respeitar as deliberações tomadas em Assembleia Geral; 

II. Praticar todos os atos de gestão da ASEF; 

III. Apresentar anualmente as contas da ASEF através de balanços e demonstrativos contábeis; 

IV. Constituir mandatários ou agentes;  

V. Apreciar os pedidos, requerimentos e reclamações dos associados no prazo de até 30 (trinta) dias; 

VI. Contratar, suspender, demitir, conceder reajuste salarial, férias ou licenças aos empregados da 

ASEF, zelando pelo cumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias; 

VII. Elaborar instruções, regulamentos, resoluções e regimentos internos indispensáveis à boa ordem 

dos serviços de administração da ASEF; 

VIII. Resolver sobre as despesas da administração; 

IX. Aplicar as penalidades disciplinares; 

X. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, regulamentos, resoluções e regimentos internos; 

XI. Organizar os relatórios probatórios das subvenções e doações que forem concedidas à ASEF e 

efetuar novos pedidos; 

XII. Criar as assessorias necessárias ao cumprimento das finalidades da ASEF, nomeando e 

destituindo os respectivos responsáveis;   

XIII. Indicar associados para representar a ASEF em comissões, congressos, atividades ou eventos. 

XIV. Efetuar previsões orçamentárias para o exercício subsequente; 

XV. Indicar 1 (um) membro para a comissão eleitoral em época própria. 

§ 1º. Os membros da Diretoria não respondem pessoal ou solidariamente pelas obrigações contraídas 

em nome da ASEF no regular exercício de sua gestão, salvo comprovada má fé ou dolo. 

§ 2º. As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo estar presentes na 

reunião a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de 

qualidade.  

§ 3º. A Diretoria terá alçada para efetuar despesas, aquisição de bens móveis ou contrair dívidas até o 

limite de 30 salários mínimos vigentes à época, por finalidade. Despesas superiores a esse critério serão 

deliberadas em Assembleia Geral.  

Art. 29. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que 

necessário, sendo os assuntos registrados em ata própria. 

Parágrafo único. O membro da Diretoria que faltar injustificadamente a três reuniões de Diretoria 

consecutivas ou cinco alternadas será substituído.  

Art. 30. Compete ao Presidente da ASEF: 

I. Representar a Associação ativa e passivamente perante os órgãos públicos, judiciais e 

extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores 

e advogados para o fim que julgar necessário; 

II. Subscrever procurações judiciais; 

III. Convocar e presidir as assembleias ordinárias e extraordinárias; 

IV. Juntamente com o 1º Secretário e ou 1º Tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar 

cheques e documentos de movimentação de conta corrente, fundos e obrigações; 

V. Assinar, juntamente com o 1º Secretário e ou 1º Tesoureiro, os contratos, escrituras e documentos 

que onerem a ASEF;  



VI. Assinar as carteiras de identificação de associados; 

VII. Fiscalizar os serviços e negócios da ASEF; 

VIII. Abrir, rubricar e encerrar os livros da ASEF; 

IX. Convocar eleições para Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho de Ética através de edital próprio. 

Art. 31. Compete ao Vice-Presidente assessorar o Presidente em suas atividades, aceitar delegações de 

competências, substituindo-o em seus impedimentos e assumindo o cargo em definitivo, no caso de 

vacância. 

Art. 32. Compete ao 1o Secretário:  

I. Substituir o Vice-Presidente e, na ausência deste, o Presidente, em seus impedimentos ou faltas 

ocasionais; 

II. Secretariar as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais, lavrando e assinando as respectivas 

atas; 

III. Expedir e fazer cumprir as ordens emanadas da Diretoria; 

IV. Assessorar os trabalhos das áreas técnica e financeira, dando apoio logístico, nos casos que se 

fizerem necessários e de sua competência; 

V. Juntamente com o Presidente e ou 1º Tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques 

e documentos de movimentação de conta corrente, fundos e obrigações; 

VI. Assinar, juntamente com o Presidente e ou 1º Tesoureiro, os contratos, escrituras e documentos 

que onerem a ASEF.  

Art. 33. Compete ao 2o Secretário auxiliar o 1o Secretário e substituí-lo nos seus impedimentos e faltas 

ocasionais e na hipótese de vacância.  

Art. 34. Compete ao 1o Tesoureiro: 

I. Juntamente com o Presidente e ou 1º Secretário, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques 

e documentos de movimentação de conta corrente, fundos e obrigações; 

II. Acompanhar e fiscalizar a movimentação bancária e as despesas da ASEF, sugerindo medidas 

de contenção de despesas e de aplicação financeira; 

III. Assinar, juntamente com o Presidente e ou 1º Secretário, os contratos, escrituras e documentos 

que onerem a ASEF;  

IV. Apresentar relatórios de ingressos e despesas, periodicamente e sempre que forem solicitados, 

garantindo a transparência nas operações. 

Art. 35. Compete ao 2o Tesoureiro auxiliar o 1º Tesoureiro e substituí-lo nos impedimentos, nas faltas 

ocasionais e na hipótese de vacância. 

 

CAPÍTULO III 

Do Conselho Fiscal  

Art. 36. O Conselho Fiscal da ASEF será eleito através do voto direto do associado. São eleitos para 

o mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos, com início a partir do registro de cada ato junto ao 

Cartório, e será composto por 3 (três) titulares e 1 (um) suplente. 

Parágrafo único. A eleição dos membros do Conselho Fiscal será realizada na assembleia 

concomitante a eleição da Diretoria através do voto direto do associado.  

Art. 37. Compete ao Conselho Fiscal: 

I. Acompanhar e fiscalizar a gestão financeira da Diretoria; 

II. Emitir parecer sobre os balancetes e balanços gerais apresentados pela Diretoria; 

III. Opinar sobre as previsões orçamentárias e os negócios de vulto a serem realizados; 



IV. Informar à Diretoria, sempre que entender oportuno, sobre a situação econômica e financeira da 

ASEF; 

V. Propor à Diretoria, sempre que julgar necessário, medidas de caráter econômico e financeiro; 

VI. Apontar erros ou falhas na gestão de contas, sugerindo à Diretoria a correção a ser realizada; 

VII. Indicar 1 (um) membro para a comissão eleitoral em época própria. 

Art. 38. O Conselho Fiscal terá um Coordenador, indicado ou eleito entre os seus membros, com o 

mesmo tempo de mandato dos demais membros. 

Parágrafo único.  O Coordenador deverá indicar um Adjunto, que terá as funções de secretário do 

Conselho e de substituição do Coordenador nos seus impedimentos. 

Art. 39. O Conselho Fiscal poderá convocar a Diretoria para reunião conjunta quando julgar 

conveniente. 

Art. 40. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada quatro meses para analisar os balancetes 

e anualmente para analisar o balanço encaminhado pela Diretoria e, extraordinariamente, quando 

necessário. 

Art. 41. Compete ao Coordenador do Conselho Fiscal: 

I. Convocar e coordenar as reuniões; 

II. Fornecer pareceres e avaliações; 

III. Elaborar relatórios em conjunto com o Conselho. 

Art. 42. O Coordenador representará o Conselho nas reuniões da Diretoria quando solicitado. 

Art. 43. Toda reunião do Conselho Fiscal deverá ser registrada em ata própria do Conselho. 

Art. 44. A constituição do Conselho Fiscal é obrigatória para funcionamento da ASEF. 

Art. 45. O Conselho Fiscal poderá solicitar a Diretoria consultoria especializada quando houver 

necessidade. Em caso de negativa da Diretoria poderá solicitar diretamente a Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO IV 

Do Conselho De Ética  

Art. 46. O Conselho de Ética é composto de 3 (três) associados eleitos entre os associados em pleno 

gozo dos seus direitos, para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. 

Parágrafo único. A eleição dos membros do Conselho de Ética será realizada na assembleia 

concomitante a eleição da Diretoria através do voto direto do associado.  

Art. 47. O Conselho de Ética terá um Coordenador, indicado ou eleito entre os seus membros, com o 

mesmo tempo de mandato dos demais membros. 

Parágrafo único.  O Coordenador deverá indicar um Adjunto, que terá as funções de secretário do 

Conselho e de substituição do Coordenador nos seus impedimentos. 

Art. 48. O Conselho de Ética poderá realizar reuniões periódicas de planejamento, organização 

operacional, técnica e avaliação. 

Art. 49. Compete ao Conselho de Ética: 

I. Analisar os aspectos técnicos, administrativos e operacionais da ASEF, emitindo parecer quando 

for o caso; 

II. Fornecer suporte e apoio aos projetos e programas quando solicitado; 

III. Constituir instância de análise e pareceres, quando solicitado por qualquer dos associados, nos 

casos de condutas e atividades que gerem discordâncias entre os associados e encaminhar à 

Diretoria; 



IV. Manifestar-se sobre aplicação de penalidades a associados e membros da Diretoria, conforme § 

1º e 2º do art. 13; 

V. Emitir parecer para apreciação da Assembleia Geral quando constatado atos de improbidade de 

membros da Diretoria; 

VI. Indicar 1 (um) membro para a comissão eleitoral em época própria.  

Art. 50. Compete ao Coordenador do Conselho de Ética: 

I. Convocar e coordenar as reuniões; 

II. Fornecer pareceres e avaliações; 

III. Elaborar relatórios em conjunto com o Conselho. 

Art. 51. O Coordenador representará o Conselho nas reuniões da Diretoria quando solicitado. 

Art. 52. Toda reunião do Conselho de Ética deverá ser registrada em ata própria do Conselho. 

Art. 53. A constituição do Conselho de Ética é obrigatória para funcionamento da ASEF. 

Art. 54. O Conselho de Ética poderá solicitar a Diretoria consultoria especializada quando houver 

necessidade. Em caso de negativa da Diretoria poderá solicitar diretamente a Assembleia Geral. 

 

 

TÍTULO VIII  

DA ELEIÇÃO E DA POSSE 

Art. 55. A eleição para escolha da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho de Ética será realizada de 

dois em dois anos em Assembleia Geral Ordinária específica para esse fim, conduzida pelo Presidente 

da Comissão Eleitoral, em novembro do último ano de mandato, através do voto direto e secreto dos 

associados. 

Parágrafo único. Será necessário o quórum mínimo de 10% (dez por cento) de votos de associados 

aptos a votar na data da eleição para validá-la. 

Art. 56. As eleições serão convocadas por edital assinado pelo Presidente da ASEF com antecedência 

mínima de 45 (quarenta e cinco) dias corridos da data fixada para a realização do pleito. 

Art. 57. O edital de convocação das eleições conterá no mínimo: 

I. Datas, locais e horários de votação; 

II. Prazo, local e horários para registro das chapas de Diretoria, de candidatos para o Conselho Fiscal 

e Conselho de Ética bem como ingressar com impugnações. 

Art. 58. Será garantida por todos os meios democráticos a lisura das eleições, assegurando-se 

condições de igualdade às chapas e candidatos inscritos. 

Art. 59. Para a Diretoria exige-se a formação de chapa completa, vedada a inscrição de um mesmo 

candidato em mais de uma chapa e a acumulação de cargos.  

Art. 60. Poderão candidatar-se: 

I. Associados contribuintes ativos e inativos, há mais de 2 (dois) anos consecutivos anteriores a 

data da publicação do Edital, em pleno gozo dos seus direitos e sem nenhuma sanção 

administrativa nos último 12 (doze) meses anteriores a data de publicação do Edital. 

Art. 61.  As regras para o pleito serão definidas em Edital próprio. 

Art. 62. Serão colocadas urnas fixas no local da assembleia, ou voto on line conforme definido no 

edital;  

Parágrafo único. Poderão ser colocadas urnas fixas em outros locais definidos pela Comissão Eleitoral 

e/ou serão utilizadas urnas itinerantes percorrendo locais de trabalho para facilitar o voto e ampliar a 

participação dos associados. 



Art. 63. Serão considerados eleitos: 

I. Para a Diretoria, a chapa que obter: 

a) 50% (cinquenta por cento) mais um dos votos válidos, na hipótese de haver duas chapas 

concorrendo; 

b) o maior número de votos válidos, na hipótese de haver mais de duas chapas concorrendo; 

c) 50% (cinquenta por cento) mais um dos votos totais, considerando do total também os brancos 

e nulos, na hipótese de haver uma única chapa concorrendo. 

II. Para o Conselho Fiscal os 4 (quatro) candidatos mais votados, sendo os 3 (três) primeiros titulares 

e o subsequente o suplente.  

III. Para o Conselho de Ética os 3 (três) candidatos mais votados.  

Parágrafo único. Ocorrendo empate na votação, será considerada eleita, pela ordem, a chapa 

constituída pelo Presidente, o candidato ao Conselho Fiscal ou Conselho de Ética com: 

a) mais tempo de filiação ininterruptos na ASEF anterior à data da publicação do Edital; 

b) idade mais avançada.  

Art. 64. O processo eleitoral será coordenado por Comissão Eleitoral composta por 3 (três) associados 

contribuintes ativos ou inativos, sendo 1 (um) indicado pela Diretoria, 1 (um) indicado pelo Conselho 

Fiscal e 1 (um) indicado pelo Conselho de Ética.  

§ 1º. A Comissão Eleitoral poderá compor uma equipe com outros associados para assessorar o 

processo eleitoral. 

§ 2º. Os membros da Comissão Eleitoral, bem como equipe de assessoramento não poderão candidatar-

se a nenhuma vaga eletiva no pleito. 

§ 3º. A indicação para a composição da Comissão Eleitoral deverá ocorrer até o último dia útil do mês 

de agosto. 

Art. 65. São atribuições da Comissão Eleitoral: 

I. Auxiliar o Presidente da ASEF na elaboração do Edital das eleições; 

II. Instruir o responsável que receberá os requerimentos de inscrição; 

III. Divulgar as chapas e candidatos inscritos com os respectivos nomes;  

IV. Definir sobre a colocação de mais urnas fixas, os respectivos locais e/ou os itinerários das urnas 

itinerantes; 

V. Convocar e instruir os mesários; 

VI. Credenciar os fiscais; 

VII. Confeccionar a cédula única padronizada quando voto em papel e ou regramentos em caso de 

voto eletrônico; 

VIII. Dispor sobre as condutas vedadas aos candidatos; 

IX. Designar mesários e escrutinadores para as mesas de votação e apuração; 

X. Julgar as impugnações ou recursos interpostos; 

XI. Lavrar ata de abertura e encerramento das eleições; 

XII. Apresentar o resultado das eleições. 

Art. 66. Cada chapa para a Diretoria, candidato ao Conselho Fiscal ou Conselho de Ética poderá 

designar um fiscal por mesa eleitoral. 

Art. 67. O candidato a Presidente da Diretoria e os candidatos ao Conselho Fiscal ou Conselho de Ética 

poderão fiscalizar a votação na mesa eleitoral e os trabalhos de apuração. 



Art. 68. Para proceder à apuração, o Presidente da Comissão Eleitoral designará escrutinadores, 

escolhidos preferencialmente entre os membros da própria comissão. 

§ 1o. Não poderão trabalhar como escrutinadores os candidatos inscritos e os membros da Diretoria, 

Conselho Fiscal ou Conselho de Ética em exercício. 

§ 2o. Cada chapa e candidato ao Conselho Fiscal ou Conselho de Ética poderá indicar à Comissão 

Eleitoral um fiscal para acompanhar os trabalhos de apuração. 

§ 3o. Terminada a apuração, a Comissão Eleitoral mandará lavrar a ata que será lida em voz alta e 

assinada pelos membros da mesa, pelos candidatos presentes, pelos escrutinadores e pelos fiscais.  

Art. 69. Aplicam-se às eleições da ASEF no que couber, as disposições da legislação eleitoral vigente. 

Art. 70. Encerrada a apuração de votos e lavrada a ata, a Comissão Eleitoral homologará o resultado 

da eleição e apresentará aos presentes na Assembleia para a ratificação do ato.  

Art. 71. Os eleitos tomarão posse e assumirão as funções no 1º dia útil após o registro da ata de posse 

junto ao cartório civil.  

Art. 72. Não havendo chapa eleita para a Diretoria, todo o processo eleitoral será revogado e a 

Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho de Ética em exercício serão mantidos enquanto necessário, 

devendo nomear em até 15 (quinze) dias da Assembleia, nova Comissão Eleitoral para realização de 

novo processo. 

§ 1º. A data para realização de nova Assembleia de Eleição deve ocorrer no máximo em 90 (noventa) 

dias após a nomeação da comissão eleitoral.  

§ 2º Excepcionalmente nessa condição, a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho de Ética eleitos 

segundo o art. 72 terão seu mandato reduzido, devendo convocar novas eleições no ano seguinte a sua 

posse conforme o disposto nos artigos 55 e 56 do presente Estatuto. 

Art. 73. Não havendo número suficiente de eleitos para o Conselho Fiscal e/ou Conselho de Ética será 

convocada Assembleia Geral Extraordinária para eleição dos membros faltantes. 

 

 

 

TÍTULO IX 

DA PERDA DO MANDATO E DA RENÚNCIA 

 

Art. 74. A perda da qualidade de membro da Diretoria, do Conselho Fiscal ou do Conselho de Ética 

será determinada pela Assembleia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado:  

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social;  

II. Grave violação deste estatuto;  

III. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias 

consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, à 

secretaria da Associação;  

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na Associação. 

§ 1º. Definida a justa causa, o membro da Diretoria ou conselheiro será comunicado dos fatos a ele 

imputados, por meio de notificação extrajudicial, para que apresente defesa prévia ao Conselho de 

Ética, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados do recebimento da notificação. 

§ 2º. Transcorrido o prazo de defesa previsto no § 1º deste artigo, independentemente da apresentação 

de defesa, a representação será submetida à Assembleia Geral Extraordinária, devidamente convocada 

para esse fim, conforme § 2º do artigo 19. 



Art. 75. Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, o cargo será 

preenchido pelos suplentes. 

§ 1º. O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na secretaria da Associação, a 

qual, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do protocolo, o submeterá à 

deliberação da Assembleia Geral. 

§ 2º. Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e ou Conselho Fiscal, qualquer dos associados, poderá 

convocar a Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória composta por 05 

(cinco) membros, que administrará a entidade e fará realizar novas eleições, conforme consta nos 

artigos 55 e 56 do presente estatuto, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de 

realização da referida assembleia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, 

complementarão o mandato dos renunciantes.  

Art. 76. Em caso de renúncia de membro(s) do Conselho de Ética, será convocada Assembleia Geral 

para recomposição deste(s). 

 

 

 

TÍTULO X 

DOS INGRESSOS DE RECURSOS E DO PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

Do Ingresso De Recursos 

Art. 77. O Ingresso de recursos da ASEF é classificado em ordinário e extraordinário. 

Art. 78. Constitui receita ordinária: 

I. O produto das mensalidades dos associados; 

II. O produto da locação dos espaços sociais; 

III. Valores obtidos através da realização de festas e outros eventos; 

IV. Resultados de movimentação financeira; 

V. Contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

VI. Auxílios, contribuições, subvenções e repasses de entidades privadas ou diretamente da União, 

Estado,   Município, autarquias ou fundações de qualquer entidade federativa; 

VII. Doações e legados; 

VIII. Produtos de operação de crédito, internas e externas para financiamento de suas atividades; 

IX. Rendas em seu favor constituído por terceiros; 

X. Resultado de bens em usufruto que lhe forem concedidos; 

XI. Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros; 

XII. Receitas de prestação de serviços;  

XIII. Receitas de comercialização de produtos de produção própria e de terceiros;  

XIV. Rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papeis financeiros de sua propriedade; 

XV. Captação de renúncia e incentivo fiscal; 

XVI. Direitos autorais; 

XVII. Resultado de bilheteria de eventos; 

XVIII. Patrocínios; 



XIX. Quotas de participação; 

XX. Resultados de concursos, leilões e sorteios; 

XXI. Taxa de administração e de gestão.  

Parágrafo único.  As receitas serão destinadas preferencialmente à manutenção dos objetivos sociais 

da ASEF. 

Art. 79. Constitui receita extraordinária: 

I. As comissões; 

II. Outras receitas não consideradas ordinárias.  

 

CAPÍTULO II 

Do Patrimônio 

Art. 80. O patrimônio da ASEF se constitui de bens móveis e imóveis que possui, venha a possuir, 

adquiridos por compra ou doação e de direitos de qualquer natureza. 

Art. 81. A ASEF manterá um fundo de reserva equivalente a no mínimo 8 (oito) salários mínimos 

vigentes. 

Parágrafo único. Esse fundo poderá ser utilizado para casos fortuitos ou de força maior devendo ser 

recomposto depois de utilizado.   

Art. 82. O patrimônio da ASEF não poderá ser gravado de ônus hipotecário ou pignoratício, salvo 

prévia e expressa aprovação da Assembleia Geral para tal fim convocada.  

Art. 83. Por motivos de dificuldades insuperáveis poderá a ASEF ser extinta, mediante deliberação de 

cinquenta porcento mais um do total de sócios aptos a votar, em Assembleia Geral para tal fim 

convocada, conforme § 2º do Art. 19. 

Art. 84. Dissolvida a ASEF, satisfeitas as obrigações o seu patrimônio será destinado à entidade de 

fins não econômicos, a ser escolhida por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual 

ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.  

 

 

TÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 85. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela 

ASEF. 

Art. 86. A antiguidade do associado para qualquer efeito conta-se da data de sua última inscrição. 

Art. 87. No desenvolvimento das atividades da ASEF, é terminantemente proibido qualquer tipo de 

discriminação, seja em razão de raça, cor, idade, gênero, etnia, religião e crença, entre outras. 

Parágrafo único. A ASEF é neutra em questões de natureza político-partidária. 

Art. 88. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as 

demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as disposições legais.  

Art. 89. As vacâncias de cargos originadas pelas alterações deste estatuto serão supridas na primeira 

assembleia geral com finalidade eleitoral.  

Art. 90. As mudanças introduzidas pelo presente estatuto não atingirão o direito adquirido e o ato 

jurídico perfeito.  

Art. 91. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e, quando necessário, referendados pela 

Assembleia Geral. 



Art. 92. O presente Estatuto entrará em vigor a partir do registro junto ao Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas da Comarca de Blumenau.  

Art. 93. Fica eleito o foro da cidade de Blumenau, Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Estatuto, 

que não puderem ser sanadas pela Diretoria. 

 

 

O presente estatuto foi aprovado pela assembleia geral realizada no dia ____/____/______. 
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